
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 	DE 	DE  DE 1 . 9 8 7. 

DE JANEIRO, POR 

A PRESENTE LEI: 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO 

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E, EU, SANCIONO 

ARTIGO 1°) - Fica concedida no presente exercício uma Subvenção no 

valor de Cs$: 200.000,00 (Duzentos Mil Cruzados), 	a 

favor da. "SOCIEDADE MUSICAL 13 DE NOVEMBRO", Entidade 

Cultural com sede neste MúnicT.pio. 

ARTIGO 2°) - A despesa decorrente da presente Lei*  correrá por con 

ta da Dotação Orçamentária Prgpria SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA/DIVISÃO DE CULTURA - 3231-

SUBVENOES SOCIAIS, ficanao o Poder Executivo autori-

zado a suplementar a Dotação se necessgirio for. 

ARTIGO 3° - A presente Lei entrara em vigor na data de sua públi- 
~ 

caça°, revogadas as disposiçoes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 29 DE JUNHO DE 1 . 987. 
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